
JPREFE][TURA MUNIC][PAL DE lBOTUCA1LU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO Nº 13.746 
de 28 de novembro de 2025 . 

FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Prefeito Municipal de 
Botucatu, no uso de suas atribuições legais, e; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 4.397/03, alterada 
pela Lei nº 5.054/2009; 

CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo 
nº 29.710/2025 , 

DECRETA: 

Art. 1 º Fica constituído o COMDEMA - Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente, para um 
mandato de 2 anoss, com os seguintes representantes: 

I - Poder Municipal: 

1) Titular: Rodrigo Fernandes Michelin 
Suplente: Antonio Sérgio Barbin 

2) Titular: Bianca Picado Gonçalves 
Suplente: Lais Freitas Lopes 

3) Titular: Fillipe Martins de Morais 
Suplente: Carlos Eduardo Motta 

4) Titular: Júlio César Oliveira 
Suplente: Paula de Andrade Alho 

II - Poder Estadual: 

1) Titular: Eliane Robusti Araujo 
Suplente: Luiz César Ribas 

2) Titular: Marcelo Scantamburlo Denadai 
Suplente: Fábio Silveira Bonachela 

3) Titular: Cynthia Ludovico 
Suplente:Ciniro Costa 

4) Titular: Daniel Ferreira Martins Pio 
Suplente: Marcelo Leonardo 

UNESP - Faculdade de Ciências Agronômicas 
UNESP - Faculdade de Ciências Agronômicas 

FATEC 
FATEC 

UNESP (FMVZ) 
UNESP (FMVZ) 

Coordenadoria de Assistência Técnica Integral 
Coordenadoria d l Assistência Técnica Integral 
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III - Sociedade Civi l: 

1) Titular: Sakae Watanabe 
Suplente: Marcela Trecenti 

2) Titular: Ricardo Jose Pauletti 
Suplente: Ronaldo Vicensotti Basseto 

3) Titular: Barbara Balbino 
Suplente: Fabiano Godoy Junior 

4) Titular: Miguel Filipe L. Calvário Antunes 
Suplente: Martlia Martins de Morais 

5) Titular: Rodrigo Aparecido Viana 
Suplente: Miguel Dias Correu 

CIESP 
CIESP 

CDL 
CDL 

Instituto Giramundo 

Instituto Giramundo 

AAVA 
AAVA 

25º Subseção OAB 
25º Subseção OAB 

6) Titular: Mi/ena de Paula Messias 
Suplente:Maria Fernanda Negreiros David 

Associação Fênix Demétria 
Associação Fênix Demétria 

7) Titular: Daniel de Carvalho 
Suplente: João Batista Oliveira 

Ong Nascentes 
Ong Nascentes 

8) Titular: Nivaldo José Cruz 
Suplente: Alfredo Chaguri Júnior 

Associação de Engenharia de Botucatu 
Associação de Engenharia de Botucatu 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Fica revogado o Decreto nº 13.068, de 14 de dezembro de 2023. 

Botucatu, 28 de novembro de 2025 . 

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 28 de novembro de 2025, 170º ano de 
Emancipação Político-Administrativa de Botucatu. 

Rintft-Barbato 
Chefe da Seção de Secretaria e Expediente 
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